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DECRETO Nº 159/2019 

DATA: 17/06/2019 

 

SÚMULA: Decreta Recesso Legislativo na 

Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Estado do Paraná no dia 21 de junho de 2019. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, resolve, 

 

DECRETAR: 

 

Art. 1º Fica decretado Recesso Legislativo na Câmara Municipal de Rio Bonito 

do Iguaçu no dia 21/06/2019 (sexta-feira) em razão do feriado nacional de Corpus Christi a ser 

comemorado no dia 20 de junho de 2019. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 

17 de junho de 2019. 

 

 

 

IRINEU FERREIRA CAMILO 

Presidente 


